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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEi Nº 22 .829, DE 4 DE JANEirO DE 2018 .

institui o Dia de Conscientização da Cardiopatia 
Congênita .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído o Dia de Conscientização da Cardiopatia Congênita, a ser realizado anu-

almente em 12 de junho .
Parágrafo único – Se a data a que se refere o caput não corresponder a dia útil, será transferida para 

o primeiro dia útil seguinte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .830, DE 4 DE JANEirO DE 2018 .

Altera a Lei nº 18 .312, de 6 de agosto de 2009, que insti-
tui a Política Estadual do Livro, e a Lei nº 4 .767, de 16 de 
maio de 1968, que institui o Dia do Livro infantil .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 4º da Lei nº 18 .312, de 6 de agosto de 2009, o seguinte inciso 

viii:
“Art . 4º – (…)
viii – promover a Semana de incentivo à Literatura, a ser realizada, anualmente, entre os dias 18 

e 22 de abril .” .
Art . 2º – O art . 1º da Lei nº 4 .767, de 16 de maio de 1968, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 1º – Fica instituído o Dia Estadual do Livro infantil, a ser comemorado, anualmente, no dia 

18 de abril .” .
Art . 3º – A ementa da Lei nº 4 .767, de 1968, passa a ser: “institui o Dia Estadual do Livro 

infantil” .
Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .831, DE 4 DE JANEirO DE 2018 .

institui a Semana de Conscientização sobre as Doenças 
Inflamatórias Intestinais – DII.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica instituída a Semana de Conscientização sobre as Doenças Inflamatórias Intestinais – 

Dii –, a ser realizada anualmente na terceira semana do mês de maio .
Art . 2º – A semana instituída por esta lei tem como objetivo:
I – informar sobre as doenças inflamatórias intestinais, os principais tipos de ocorrência, seus sin-

tomas e métodos de tratamento;
II – esclarecer sobre os fatores biológicos, comportamentais e ambientais que se inter-relacionam 

para causar essas doenças;
iii – ressaltar a importância da prevenção e da adesão ao tratamento .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .832, DE 4 DE JANEirO DE 2018 .

institui o Dia Estadual do Poeta .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído o Dia Estadual do Poeta, a ser comemorado anualmente no dia 15 de 

julho .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .833, DE 4 DE JANEirO DE 2018 .

institui a Semana Educacional de Controle de Zoonoses .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituída a Semana Educacional de Controle de Zoonoses, a ser realizada anual-

mente na primeira semana de setembro .
Art . 2º – A Semana Educacional de Controle de Zoonoses tem como objetivo orientar a popula-

ção sobre:
i – a prevenção de doenças e infecções transmitidas por animais;
II – o controle de animais sinantrópicos;
iii – a colaboração com o trabalho dos agentes de controle de zoonoses .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .834, DE 4 DE JANEirO DE 2018 .

institui o Dia Estadual do Trabalhador em Transporte de 
valores .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído o Dia Estadual do Trabalhador em Transporte de valores, a ser comemo-

rado anualmente na primeira segunda-feira do mês de agosto .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .835, DE 4 DE JANEirO DE 2018 .

institui a Semana Estadual da Pastoral da Criança Zilda 
Arns .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituída a Semana Estadual da Pastoral da Criança Zilda Arns, a ser realizada anu-

almente na primeira semana do mês de outubro .
Parágrafo único – A Semana Estadual da Pastoral da Criança Zilda Arns tem por finalidade incenti-

var e difundir as ações desenvolvidas pela Pastoral da Criança, especialmente o atendimento voluntário a famí-
lias carentes, visando à redução do índice de mortalidade infantil .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL


